
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL MA 
EIs. n: 

Proc. n2: 

Rubrica: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL 
ESTADO Dó MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL n.2  050/2018-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2  060705/2018 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP 

Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Bairro: 
Cidade: Estado: 
E-Mail: 
Telefone: Fax: 
Celular: 
Responsável pela Empresa: 

Local: , de de 2018. 

Assinatura 

Senhor Licitante, 

Visando comunicação futura, solicito a Vossa Senhoria preencher o Recibo de 
Retirada do Edital. 

A não preenchimento do recibo exime o Pregoeiro da comunicação de eventuais 
retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações 
adicionais. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAI - MA 
FIs. n: 

,., e Proc. i,9: 

Rubrica: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL n.2  050/2018-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2  060705/2018 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
BACABAL-MA. 

DATADA REALIZAÇÃO: 24/08/2018 
HORAS: 08h:Oømin 

o 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL MA 
FIs. n2: 

Proc. n2: 

Rubrica: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL fl•9  050/2018-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2  060705/2018 

1.1. O MUNICÍPIO DE BACABAL, através da Prefeitura Municipal de Bacabal - MA, através 
de Pregoeiro (a), designado por Portaria, torna público para conhecimento dos 
interessados que fará realizar o processo licitatório na modalidade PREGÃO, em sua forma 
PRESENCIAL sob o n° 050/2018-SRP, do tipo menor preço por ITEM, para Registro de 
Preços, para todas as Secretarias do Município. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica a 
modalidade Pregão, sob a égide da Lei n.2  10.520/2002, Decreto n.2  7892/2013, Decreto 
Municipal n.2  553/2017 e Decreto Municipal n.2  578/2017 e subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei n.2  8.666/1993 e suas alterações posteriores, bem como as 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

1.3. Os envelopes contendo as propostas de preços e os documentos de habilitação, 
deverão ser entregues na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada no 
Prédio da Prefeitura Municipal de Bacabal, com sede na Travessa 15 de novembro, 
n.2  229, Centro, Bacabal - MA, às 08h:Oomin do dia 24 de agosto de 2018. 

1.4. A entrega da proposta leva a participante a aceitar e acatar as normas contidas no 
presente Edital. 

2.1. Contratação de empresa especializada no Fornecimento de combustível visando 
atender, os interesses de todas as Secretarias do Município de Bacabal - MA, através 
do Sistema de Registro de Preços (SRP), conforme o detalhamento que consta do Termo 
de Referência (Anexo 1), parte integrante deste Edital. O abastecimento deverá ser 
realizado no Município de Bacabal - MA. 

2.2. A quantidade dos produtos indicados no Termo de Referência (Anexo 1) é apenas 
estimativa e será solicitada de acordo com as necessidades do órgão solicitante, podendo 
ser utilizada no todo ou em parte. 

2.2.1. Todas as Especificações e Quantidades  estão elencadas no 
Referência do presente Edital e seus Anexos. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

2.3. Deverão os produtos ofertados pelo licitante atender às exigências de qualidade, 
observados os padrões e normas baixados pelos órgãos competentes de controle de 
qualidade - ABNT, INMETRO, PROCON, e outros, sempre que pertinentes -, atentando o 
fornecedor, principalmente, para as prescrições contidas no art. 39, inciso VIII, da Lei n° 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

2.4. Valor estimado para este procedimento licitatório importa o valor de R$ 
2.080.817,50 (dois milhões e oitenta mil e oitocentos e dezessete reais e cinquenta 
centavos). 

2.5. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de 
dezembro de 2018. 

3.1. Poderão participar deste Pregão: 

3.1.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 
pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 
documentação, constantes deste Edital e seus Anexos; 

4.1. Não poderão participar deste Pregão: 

4.1.1. Empresas que não atenderem às condições deste Edital. 

4.1.2. Empresas que estejam em concordata ou em processo de falência, (reguladas pelo 
Dec. Lei 7.661/45, ou em falência, recuperação judicial ou extrajudicial reguladas pela Lei 
11.101/2005) sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 

4.1.3. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração 
Pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, por meio de 
ato publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição. Igualmente não poderão participar as empresas 
suspensas de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Bacabal, Estado do 
Maranhão. 

4.1.4. Empresas reunidas em consórcio, que sejam controladas, coli das /ou subsidiárias 
entre si, qualquer que seja sua forma de constituição; 
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Proc.nQ• 9,0 O 
Rubrica: 

4.1.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Bacabal, 
bem assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico. 

4.1.6. Empresas Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País. 

4.2. Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido em licitações 
concedido às microempresas e empresas de pequeno porte, pela Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006, alterado pela Lei Complementar n2  147, de 07 de agosto de 
2014, as que se enquadrarem em qualquer das exclusões relacionadas no parágrafo quarto 
do seu artigo terceiro. 

5.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos EM 
SEPARADO  (dentro e/ou fora de envelope) dos envelopes N° 01 e 02, JUNTAMENTE com 
a Declaração expressa de total concordância com os termos do edital (Anexo VI): 

5.1.1. SÓCIO(A), EMPRESÁRIO(A), DIRIGENTE OU ASSEMELHADO (A): 

5.1.1.1. Deverá apresentar cédula de identidade ou documento 
equivalente que possua foto, inscrição de micro empreendedor 
individual, ou requerimento de empresário, no caso de empresa 
individual, ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI, ou ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor com todas as suas eventuais alterações ou consolidado, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores, ou inscrição do 
ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício, ou decreto de autorização, em 
se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir, que comprovem sua capacidade de 
representante legal, com expressa previsão dos poderes para 
exercício de direitos e assunção de obrigações. Em caso de 
administrador eleito em ato apartado, dev á ser apresentada 
ata de reunião ou assembleia em que se deu . leiç 

5.1.2. PROCURADOR(A) OU ASSEMELHADO(A): 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

5.1.2.1. Deverá apresentar Instrumento Público de Mandato 
(Procuração), assinada por tabelião e possuindo o selo de 
fiscalização do Poder Judiciário do Estado da sede do Cartório, 
outorgando obrigatoriamente poderes para representar a 
mesma em licitações públicas, interpor recurso e renunciar a sua 
interposição. A outorgante poderá ainda, conferir a(ao) 
outorgado(a) poderes para emitir proposta de preços, emitir 
declarações, receber intimação/convocação, assinar contrato, 
assim como praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame em nome da outorgante. Deverá apresentar juntamente 
com o referido instrumento, cédula de identidade ou 
documento equivalente que possua foto do(a) outorgado(a), 
inscrição de micro empreendedor individual, ou requerimento 
de empresário, no caso de empresa individual, ou empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI, ou ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as 
suas eventuais alterações ou consolidado, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso 
de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores, ou inscrição do ato constitutivo, no 
caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício, ou decreto de autorização, em se tratando de 
empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, que 
comprovem a capacidade de representante legal do outorgante, 
com expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e 
assunção de obrigações; ou 

5.1.2.2. Deverá apresentar Instrumento Particular de Mandato 
(Procuração) ou Carta Credencial (Anexo IX), com firma 
reconhecida em cartório do outorgante, outorgando 
obrigatoriamente poderes para representar a mesma em 
licitações públicas, interpor recurso e renunciar a sua 
interposição. A outorgante poderá ainda, conferir a(ao) 
outorgado(a) poderes para emitir proposta de preços, emitir 
declarações, receber intimação/convocação, assinar contrato, 
assim como praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame em nome da outorgante. Deverá apresentar juntamente 
com o referido instrumento ou carta credencial, acompanhadas de 
cópia do documento que comprove os poderes do mandante para 
a outorga, juntamente com cópia autenticada, por cartório 
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competente ou por servidor da CPL da cédula de identidade ou 
outro documento oficial que contenha foto de todos os sócios e do 
outorgado, inscrição de micro empreendedor individual, ou 
requerimento de empresário, no caso de empresa individual, ou 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI, ou 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores, ou inscrição 
do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício, ou decreto de autorização, em se 
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir, que comprovem a capacidade de 
representante legal do outorgante, com expressa previsão dos 
poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações. 

5.2. Os documentos enumerados nos itens 5.1.1. e 5.1.2. deste edital, deverão ser 
apresentados, obrigatoriamente, da seguinte forma: 

5.2.1. Documento(s) original(is); ou 

5.2.2. Cópia(s) do(s) documento(s) devidamente autenticada(s) em cartório; ou 

5.2.3. Cópia(s) do(s) documento(s) devidamente autenticada(s) por servidor da 
Comissão Permanente de Licitação, mediante a apresentação do(s) 
documento(s) original(is) para confronto. 

5.2.3.1. A empresa licitante que optar pela forma disposta no item 5.2.3. 
deste edital, deverá comparecer na sala da Comissão Permanente 
de Licitação, sito na Prefeitura Municipal de Bacabal - MA, com 
sede na Travessa 15 de novembro, n.2  229, Centro, CEP 65700-
000, Bacabal -MA, em dias úteis, de segunda-feira a sexta-feira, no 
horário das 08h:Oomin (oito horas) às 12h:Oømin (doze horas), 
até o lQ (primeiro) dia útil anterior a data da realização do 
certame, munido do(s) documento(s) original(is) juntamente com 
a(s) respectiva(s) cópia(s) a ser(em) autenticada(s). 

5.2.3.2. Em nenhuma hipótese será(ão) autenticada(s) cópia(s) de 
documento(s) no dia da realização do certame, disposta no item 
1.1 deste edital. 
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5.1.3.3 Na hipótese de não constar prazo de validade nas 
PROCURAÇÕES apresentadas, o Pregoeiro aceitará como válidas 
as expedidas até 180 (cento e oitenta dias) dias imediatamente 
anteriores à data da sessão 

5.3. Todos os documentos apresentados para credenciamento serão juntados aos autos 
do processo desta licitação e não serão devolvidos as empresas licitantes. 

5.4. A não apresentação ou incorreção nos documentos de credenciamento a que se 
refere o item 5.1 deste edital não excluirá a empresa licitante do certame, mas 
impedirá o representante de se manifestar e responder pela mesma, e de praticar 
qualquer outro ato inerente a este certame. 

5.5. O representante legal devidamente credenciado poderá, a qualquer tempo, ser 
substituído por outro, desde que apresente todos os documentos necessários para 
credenciamento, devendo ser observada a restrição constante do item 5.4 deste 
edital. 

5.6. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma 
empresa licitante. 

5.7 A licitante Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que desejar usufruir o regime 
diferenciado e favorecido em licitações concedido pela Lei Complementar n° 123/2006, 
alterado pela Lei Complementar n2  147, de 07 de agosto de 2014, deverá apresentar no 
original ou em Cópia devidamente autenticada em cartório ou por servidor da CPL, da 
Certidão Simplificada Expedida pela Junta Comercial do domicílio da licitante expedida no 
ano de 2016/2017, comprovando que a empresa se enquadra na situação de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte juntamente com a Declaração de 
enquadramento de ME e EPP, conforme modelo no ANEXO III. 

5.7.1 A licitante que não apresentar a documentação conforme disposto na 
alínea c, ou apresentar qualquer outro documento diferente do exigido no ato 
do credenciamento decairá do direito de posteriormente se declarar 
Microempresa ou Empresa de pequeno porte, perdendo automaticamente os 
direitos que lhe conferem a Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei 
Complementar n2  147, de 07 de agosto de 2014 (em nenhuma hipótese será 
aceito outro documento equivalente diferente do solicitado). 

5.7.2 Declaração de que a licitante cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação, em atendimento ao disposto no artigo 4°, inciso VII da lei federal 
10.520 de 17 de julho de 2002, conforme modelo no ANEXO II deste edital, 
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sendo permitido ao representante legal no ato do credenciamento fazer a 
declaração de próprio punho. 

5.8. A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de 
credenciamento impedirá a licitante de participar da fase de lances, de negociar preços, de 
declarar a intenção de interpor recurso, enfim, de representar a licitante durante a sessão 
pública do Pregão, mas em nenhuma hipótese excluirá a licitante do certame. 

5.8.1. Na ausência do credenciamento, serão mantidos os valores apresentados na 
proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

5.9. Os documentos de credenciamento serão conferidos pelo Pregoeiro, a cada Sessão 
Pública realizada. 

5.10. A documentação apresentada para o Credenciamento, em nenhuma hipótese será 
aproveitada para qualquer outra etapa do certame, sendo exclusiva para o Credenciamento 
do representante da licitante. 

5.11. O pregoeiro, em hipótese alguma, autenticará os documentos para credenciamento, 
durante a sessão. As licitantes que não apresentarem a documentação como exigida no ato 
convocatório, os seus representantes não serão credenciados. 

5.12. O licitante ora interessado no certame deverá apresentar documentos 
comprobatórios de CNAE compatível tendo em vista que o pregoeiro ao iniciar o 
credenciamento, realizará pesquisa junto ao Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão do Governo Federal, se a ramo de atividade enquadrada na 
Classificação Nacional de Atividades Econômicas/CNAE, compreende o objeto ora 
licitado. 

 

II 

 

6'J 

 

6.1. As propostas deverão ser datilografadas ou impressas por qualquer processo 
eletrônico, preferencialmente em papel timbrado do proponente, sem cotações 
alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo estar rubricadas e a última folha 
assinada por representante legal da empresa. Em caso fortuito de a proposta 
apresentada estiver sem assinatura, o Pregoeiro permitirá que mesma seja assinada 
por representante devidamente credenciado no ato da sessão. Caso não haja 
representante credenciado, a proposta será desclassificada. 

6.2. As Propostas deverão vir em 1 (uma) via, em papel timbrado da empresa, contendo o 
nome da empresa, n2  do CNPJ; n° da Inc. Estadual; n2  da Inscrição Municipal, endereço 
completo a matriz ou filias participante do certame, contendo o n2  e nome do certame, 
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nome; número do RG e número do CPF do representante legal para assinatura do contrato, 
nome da instituição financeira com o numero da Conta e Agência disponível para 
transferência, conforme modelo (ANEXO VIII). 

6.2.1. Os seguintes dados da licitante: Razão Social; Endereço; Telefone/fax; Número do 
CNPJ; e Dados bancários - Agência/Conta/Banco (se houver); 

6.2.2. Preço unitário e preço total do item em algarismo e preço total da proposta em 
algarismo e por extenso e o valor global da proposta em algarismo e por extenso, já 
incluído os custos de frete, encargos fiscais, comerciais e quaisquer outras despesas 
incidentes sobre o objeto licitado; 

6.2.3. Prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da data de sua 
apresentação; 

6.2.4. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, 
ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos; 

6.2.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 
limitar às especificações deste Edital; 

6.2.6. Prazo de entrega conforme definido no Anexo 1 - Termo de Referência; 

6.2.8. As Propostas que possuírem pequenas incorreções poderão ser retificadas pelo 
representante legal da empresa ou seu mandatário na sessão pública do pregão, após 
autorização do Pregoeiro, a exemplo dos seguintes casos: 

a) Serão corrigidos, automaticamente, pelo(a) Pregoeiro(a), quaisquer erros de soma 
e/ou multiplicação, nas formas abaixo: 

ai) Erro na multiplicação de preços unitários, pelas quantidades correspondentes 
- será retificado mantendo-se o preço unitário e a quantidade, corrigindo-se o 
produto; 

a2) Erro na adição - será retificado conservando-se as parcelas correlatas, 
trocando-se o total proposto pelo total calculado; 

a3) Ocorrendo discordância entre o preço unitário e o total de cada item - 
prevalecerá o primeiro; 
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ESTADO DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

a4) Ocorrendo discordância entre o valor em algarismo e por extenso, prevalecerá 
este último; e 

aS) Ausência de valor total e/ou global - o valor será o resultado da soma dos 
valores unitários. 

b) Falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal 
presente à Sessão do Pregão; 

c) A falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá, também, ser preenchida pelos 
dados constantes dos documentos apresentados pelo representante legal presente à 
Sessão do Pregão; 

6.3. O prazo de validade da proposta deverá ser de 60 (sessenta) dias consecutivos. As 
propostas que omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido 
serão entendidas como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos. 

6.3.1. Caso exista algum fato que impeça a participação de qualquer licitante, ou o 
mesmo tenha sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, este fica impedido de participar da presente licitação, correspondendo a 
simples apresentação da proposta a indicação, por parte do licitante, de que 
inexistem fatos que impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim 
o Pregoeiro do disposto no Art. 97 da Lei 8.666/93. 

6.4. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

6.4.1. Não atenderem às exigências do presente edital, sejam omissas, apresentem 
irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como aquelas 
que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou preços 
e vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes. 

7.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real - R$). 

7.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a 
virgula (*) 
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8.1. A sessão pública para recebimento e abertura dos envelopes contendo as propostas de 
preços e os documentos de habilitação do proponente melhor classificado, será pública, 
dirigida ao Pregoeiro(a) e realizada de acordo com a Lei n2  10.520/02 e subsidiariamente 
as disposições da Lei n2  8.666/93 e suas alterações posteriores, e em conformidade com 
este edital e seus anexos, na data, local e horário indicados no preâmbulo deste edital. 

8.2. Na mesma data, local e hora marcados, antes do início da sessão, os interessados 
deverão comprovar, através de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e 
lances verbais e para a prática dos demais atos do certame, conforme forma de 
representação disposta no item 05 deste edital. 

8.3. Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro(a), não mais serão admitidos novos 
proponentes, passando-se imediatamente ao recebimento dos envelopes contendo, em 
separado, as propostas de preços e os documentos de habilitação, em envelopes opacos, 
lacrados e rubricados no fecho, contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres 
destacados, os seguintes dizeres: 

Razão social, CNPJ e endereço da empresa. 
A 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 
Prefeitura Municipal de Bacabal 
Travessa 15 de novembro, n.2  229, Centro, CEP 65700-000, Bacabal - MA 
PREGÃO PRESENCIAL n.2  050/2018-SRP - "PROPOSTA DE PREÇOS". 

Razão social, CNPJ e endereço da empresa. 
A 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 
Prefeitura Municipal de Bacabal 
Travessa 15 de novembro, n.9  229, Centro, CEP 65700-000, Bacabal - MA 
PREGÃO PRESENCIAL n.2  050/2018-SRP - "DOCUMENTAÇÃO". 

8.4. Não será admitida a entrega de apenas um envelope, procedendo-se, em seguida, à 
abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, que serão conferidas e 
rubricadas pelos presentes. 

8.5. A impugnação de interessados contra as ofertas e os documentos apresentados por 
concorrentes deverá ser feita nessa reunião, exclusivamente pelas pessoas credenciadas 
para representar as empresas em nome das quais pretendam registrar as impugnações. 

ML o: WIA 
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9.1. Serão proclamados, os proponentes que apresentarem as propostas que obedecerem 
ao disposto no item 05 e que possuam o menor preço, por item, definido no objeto deste 
edital e seus anexos, e as propostas com preços até 10% superiores aquelas, ou as 
propostas das 03 (três) melhores ofertas, conforme disposto nos incisos VIII e IX do artigo 
42 da Lei 10.520/02. 

9.1.1. No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que, tendo sido 
aceita, estiver de acordo com os termos deste Edital e seus Anexos. 

9.1.2. O Pregoeiro(a), poderá suspender a sessão para verificar se os itens 
propostos possuem todas as especificações contidas no Termo de Referência e 
remarcar horário/data para continuação da sessão. 

9.2. Aos proponentes proclamados conforme o item anterior será concedido oportunidade 
para nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e 
decrescentes. 

9.3. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 
proposta de menor preço por item. 

9.4. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance por ele 
ofertado e registrado. 
9.5. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente às penalidades constantes deste edital, salvo por motivo justo suscitado pelo 
participante, e desde que aceito pelo Pregoeiro. 

9.6. Após esse ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas definidas no 
objeto deste edital e seus anexos, exclusivamente pelo critério de menor preço ofertado 
por item. 

9.7. Em seguida o (a) Pregoeiro (a), examinará a aceitabilidade da primeira classificada, 
quanto ao objeto definido neste edital e seus anexos e valor, decidindo motivadamente a 
respeito. 

9.8. Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento, pelo proponente que a tiver 
formulado, das condições habilitatórias com base na documentação apresentada pelo 
licitante na própria sessão, em observância ao item 11. 

9.9. Constatado o atendimento pleno das exigências editalícias, será declarado o 
proponente vencedor, sendo a adjudicação do objeto definido neste edital e seus anexos, 
efetuada por item. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

9.10. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do ato 
convocatório, o (a) Pregoeiro (a) examinará as ofertas subsequentes, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta, sendo o respectivo proponente declarado 
vencedor e a ele adjudicado o objeto licitado. 

9.11. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro(a) membro da equipe de apoio e os 
proponentes que estiverem presentes até o encerramento do certame. Caso algum licitante 
se ausente da sessão antes da lavratura da ata do certame ou se recuse a assinar a mesma, 
este estará concordando automaticamente com todas as ocorrências registradas na 
supracitada ata, decaindo do direito de qualquer manifestação posterior. A ausência de 
assinaturas de qualquer licitante não tornará irregular e não invalidará, sobre nenhuma 
hipótese, o certame licitatório em epigrafe. 

9.12. O (a) Pregoeiro (a) na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências 
julgadas necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo os licitantes 
atender às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da 
convocação. 

9.13. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos 
neste edital e seus anexos, a proposta será desclassificada. 

9.14. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 
proposta específica, prevalecerão as da proposta. 

9.15. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste edital e 
seus anexos. 

9.16. No caso de empate entre duas ou mais propostas de preços e não houver lance, o 
desempate se fará em observância ao disposto no item 9.18, permanecendo o empate se 
fará por sorteio. 

9.17. Caso exista algum fato que impeça a participação de algum licitante, ou o mesmo 
tenha sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, este 
será desclassificado do certame, sem prejuízo das sanções legais cabíveis. 

9.18. Para fins de julgamento das propostas, será observado o disposto no Art. 44 da lei 
Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar n2  147, de 07 de agosto de 
2014, em se tratando de microempresas e empresas de pequeno porte, na seguinte forma: 

9.18.1. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte. 
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a) Entende-se por empate aquelas situações em que as ofertas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por 
cento) superiores ao menor preço. 

b) O disposto neste item somente se aplicará quando a melhor oferta válida não tiver 
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

c) A preferência de que trata este item será concedida da seguinte forma: 

c.1) Ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada 
vencedora do certame, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor; 

c.2) Na hipótese da não contratação da microempresa ou empresa de pequeno 
porte, com base no sub-item c.1, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem em situação de empate, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito; e 

c.3) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem em situação de empate, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

d) Após o encerramento dos lances, a microempresa ou empresa de pequeno porte 
melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo 
de 5 (cinco) minutos por item em situação de empate, sob pena de preclusão. 

9.19. A empresa vencedora obriga-se a apresentar no prazo de 02 (dois) dias úteis1 a 
contar da sessão pública de abertura das propostas. nova Planilha de Preços com os 
devidos preços unitários e totais referente ao (s) item(ns) vencido (st. 

10.1. Os documentos de habilitação deverão ser entregues em envelope separado, 
devidamente fechado e rubricado no fecho. 

10.2. A empresa licitante vencedora deverá apresentar, obrigatoriamente, a seguinte 
documentação: 

10.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
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10.2.1.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de micro 
empreendedor individual, ou empresário, ou empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI), ou de 
todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa 
LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou 
sociedade anônima); e 

	

10.2.1.2. 	Inscrição de Micro Empreendedor Individual; ou 

	

10.2.1.3. 	Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; 
ou 

	

10.2.1.4. 	Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI; 
ou 

10.2.1.5. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com 
todas as suas eventuais alterações ou consolidado, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; ou 

	

10.2.1.6. 	Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; ou 

	

10.2.1.7. 	Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

	

10.2.2.1. 	Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas 
(CPF) do empresário (no caso de micro empreendedor 
individual, ou empresário, ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios 
(no caso de sociedade civil ou • empresa ltda), ou do 
presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade 
anônima), comprovando a inscrição para com a Fazenda 
Federal. 

10.2.2.2. É facultada a apresentação da prova de inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoas Físicas (CPF), se a numeração do mesmo 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

estiver explícita na cédula de identidade. 

10.2.2.3. 	Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ), através do Comprovante de Inscrição e de Situação 
Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do 
Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação 
cadastral ativa para com a Fazenda Federal, obrigatoriamente 
emitida em 2018. 

10.2.2.3 	Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual 
ou Municipal, se houver, relativo à sede ou domicílio do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual; 

10.2.2.4. Prova de Regularidade com os Tributos Estaduais do domicilio 
ou sede da licitante, mediante a: 

10.2.2.4.1. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva 
com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do 
domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando 
a regularidade para com a Fazenda Estadual. 

10.2.2.4.2 	Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com 
efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da 
empresa licitante, comprovando a regularidade para 
com a Fazenda Estadual. 

10.2.2.5. Prova de Regularidade com os Tributos Municipais do 
domicilio ou sede da licitante, mediante a: 

10.2.2.5.1. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão 
Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade 
econômica, expedida pelo Município do domicílio ou 
sede do licitante, comprovando a regularidade para 
com a Fazenda Municipal. 

10.2.2.5.2. 	Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com 
efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 
Município, expedida pelo Município do domicílio ou 
sede do licitante, comprovando a regularidade para 
com a Fazenda Municipal. 
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10.2.2.6. Prova de regularidade com os Tributos Federais do domicílio 
ou sede do licitante, mediante a: 

10.2.2.6.1. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, assim 
como a regularidade das contribuições 
previdenciárias e de terceiros conforme Portaria 
PGFN/RFB n2  1751, de 02 de outubro de 2014; 

10.2.2.7. 	Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, 
emitido pela Caixa Econômica Federal - CEF, comprovando a 
regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço. 

10.2.2.8. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

10.2.2.9. Alvará de funcionamento, expedido pelo Município do domicílio 
ou sede do licitante 

10.3. Os documentos de habilitação deverão ser entregues em envelope separado, 
devidamente fechado e rubricado no fecho, identificado conforme indicado no item 8.3. 

10.3.1. Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação Judicial ou 
Extrajudicial), expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não 
excedente a 180 (cento e oitenta) dias de antecedência da data de apresentação da 
proposta de preço, quando não vier expresso o prazo de validade. 

b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por Balancetes ou 
Balanços provisórios, que comprove a boa situação financeira da empresa, avaliada 
pelo índice de Liquidez Geral (ILG), o qual deverá ser igual ou maior que 1 (um), 
aplicando-se a seguinte fórmula: 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo>  1,00 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

b.1) A fórmula deverá estar devidamente aplicada em memorial de cálculos 
juntado ao Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis. Caso o Memorial não 
seja apresentado, o Pregoeiro se reserva o direito de efetuar os cálculos; 
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b.2) A licitante que apresentar resultado MENOR QUE UM no INDICE DE 
LIQUIDEZ GERAL acima mencionado deverá comprovar Capital Social ou 
Patrimônio Líquido mínimo, correspondente a 10% (dez por cento) do valor 
máximo estabelecido no Anexo 1 deste Edital. 

b.3) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço 
Patrimonial, a licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital 
Social, devidamente registrada na Junta Comercial; 

b.4) As empresas constituídas no exercício social em curso, em substituição ao 
Balanço Patrimonial, deverão apresentar o Balanço de Abertura, devidamente 
registrado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante; 

b.5) Os Balanços Patrimoniais e as Demonstrações Contábeis das Sociedades por 
Ações, registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, deverão 
ser apresentados acompanhados da Ata de Aprovação pela Assembleia Geral 
Ordinária, ou da publicação em Diário Oficial ou em jornal de grande circulação; 

b.6) As demais Sociedades e as Firmas Individuais, deverão apresentar o Balanço 
Patrimonial e as Demonstrações Contábeis, devidamente registrado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio do licitante, acompanhado dos Termos de 
Abertura e Encerramento do Livro Diário em que se ache o Balanço transcrito; 

b.7) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer 
do ano-calendário, mantiver Livro Caixa nos termos da Lei Federal n2  8.981/1995, 
deverá apresentar, juntamente com o Balanço Patrimonial, cópias dos Termos de 
Abertura e Encerramento da Livro Caixa. 

10.3.4. Qualificação Técnica dos licitantes, que será comprovada mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 

a) Atestado(s) de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito 
público ou privado, que comprove(m) que a licitante executou o objeto semelhante 
ou de mesma natureza, compatíveis em características, quantidades e prazos, 
devendo o(s) documento(s) conter o nome, o endereço e telefone da(s) entidade (s) 
atestadora(s). 

a.1) A(s) certidão (ões) / atestado (s) deverá (ão) ser apresentado (s) em papel 
timbrado da entidade, em original ou cópia reprográfica autenticada, assinados 
por autoridades ou representantes de quem o (s) expediu, com a devida 
identificação; 
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a.2) Caso o documento não seja apresentado conforme exige os itens acima, o 
Pregoeiro poderá abrir diligência para a verificação da veracidade das informações 
dele constante; e 

a.3) Verificado que não se trata de documento verdadeiro, o Pregoeiro tomará as 
providências cabíveis no sentido de proceder a diligências mais apuradas e, se for 
o caso, adotar outros procedimentos a fim de aplicar punições ou representar aos 
órgãos competentes para adotar as medidas necessárias. 

10.3.4.1. Atestado/Alvará de vistoria expedido pelo do Corpo de Bombeiros; 

10.3.4.2. Registro ou inscrição na entidade profissional competente que fiscaliza a 
atividade, Agência Nacional do Petróleo - ANP, atestando que o posto de 
abastecimento pode exercer a atividade de revenda de combustíveis no varejo; 

10.3.4.3. LO - Licença de Operação, emitida pela SEMA - Secretaria de Estado de 
Meio Ambiente. 

10.3.4.4. A localização do posto responsável pelo abastecimento deverá estar 
obrigatoriamente situada, na área urbana do município de Pindaré-Mirim, há uma 
distância máxima de OS km do Sede do Município  já que isso trará economia para a 
Administração quando do abastecimento dos veículos. 

10.3.4.5. A fixação da área de localização do estabelecimento (posto), neste caso, é 
indispensável, evitando prejuízos econômicos, visto que sua localização em distância 
superior a 05 km da Sede do Município,  encarece o custo final da contratação, 
ensejando também perda de tempo. 

10.3.3. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal; 
Declaração assinada pelo representante legal da licitante de que está cumprindo o 
disposto no inciso XXXIII do artigo 72  da Constituição Federal, na forma da Lei n2  
9.854/99, conforme modelo do Decreto fl2  4.358/02, conforme modelo no Anexo IV. 

10.3.4. Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de 
habilitação, na forma do § 2° do artigo 32 da Lei Federal 8.666/93, assinada pelo 
representante legal do Licitante, conforme modelo no Anexo V. 

10.3.5. Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme o Anexo VII 
deste Edital de Licitação. 

10.4. A documentação exigida para habilitação deverá, obrigatoriamente, ser entregue a 
Comissão Permanente de Licitação - CPI, da seguinte forma: 
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10.4.1. Todos os documentos, deverão obedecer rigorosamente à ordem sequencial 
listada no item 10.1. 

10.4.2. Os documentos deverão estar enumerados em ordem crescente e rubricados 
pela licitante. 

10.5. O não cumprimento ao disposto no item 10.2.1 e 10.2.2, não inabilitará a licitante, 
mas impedirá a mesma de manifestar quaisquer recursos e/ou alegações sobre a 
inexistência de documento(s) exigido(s) para a habilitação. 

10.6. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 
documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 
Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar n2  147, de 07 de agosto de 
2014. 

10.7. As certidões expedidas pela "Internet" e que possuam código para averiguação, 
estão condicionadas à verificação de suas autenticidades nos sites de cada órgão 
emissor, portanto, no caso de apresentação de certidões por meio de cópias, estas 
não precisarão ser autenticadas. 

10.8. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em 
substituição aos documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 

10.9. A documentação que não atender ao disposto no item 10.2. não será aceita. 

10.9. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar 
qualquer dispositivo deste edital e seus anexos, poderá o(a) Pregoeiro (a) a seu juízo, 
considerar o proponente inabilitado. 

10.10. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação 
dos documentos para habilitação. 

10.11. DA HABILITAÇÃO DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
QUE SE BENEFICIAREM, NESTA LICITAÇÃO, DO REGIME DIFERENCIADO E 
FAVORECIDO CONCEDIDO PELA LEI COMPLEMENTAR 123/2006, ALTERADO PELA 
LEI COMPLEMENTAR N2  147, DE 07 DE AGOSTO DE 2014. 

10.11.1. As microempresas e empresas de pequeno porte que se beneficiarem neste 
certame do regime diferenciado e favorecido concedido pela Lei Complementar n° 
123/2006, alterado pela Lei Complementar n2  147, de 07 de agosto de 2014, após a 
etapa de lances, deverão apresentar toda a documentação exigida para habilitação, 
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inclusive para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição. 

10.11.2. Havendo alguma restrição na comprovação da REGULARIDADE FISCAL a 
licitante será habilitada e declarada vencedora do certame na sessão do pregão, nos 
termos do §1° do artigo 43 da Lei Complementar n° 123/2006, alterado pela Lei 
Complementar n2  147, de 07 de agosto de 2014. Após, o Pregoeiro dará ciência aos 
licitantes dessa decisão e intimará a licitante declarada vencedora para, no prazo de 
05(cinco) dias uteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento dessa declaração, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação. 

10.11.3. A não regularização da situação fiscal, no prazo e condições disciplinadas 
neste subitem, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no artigo 81 da lei federal 8.666/1993 e artigo 7° da Lei Federal 
10.520/2002, sendo facultado à administração convocar as licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, nos termos e condições previstos neste edital, ou revogar a 
licitação. 

10.11.4. No julgamento da habilitação o (a) Pregoeiro (a) poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos, e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

lat 
11.1. Dos atos do (a) Pregoeiro (a), neste processo licitatório cabe recurso, a ser interposto 
no final da sessão pública, com registro em ata da síntese das suas razões e contra-razões. 
Qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, a intenção de interpor 
recurso, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação dos 
memoriais dos recursos, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentarem contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término 
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

11.2. Os memoriais dos recursos e contra-razões deverão, obrigatoriamente, dar entrada 
no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Bacabal, na Travessa 15 de novembro, 
229 Centro, Bacabal - MÁ, durante os dias úteis, das OBhOOmin (oito horas) às 12h00min 
(doze horas). Em nenhuma hipótese os memoriais de recursos ou contra-razões serão 
recebidos diretamente pelo Pregoeiro ou por qualquer outro setor, que não o setor de 
protocolos desta Prefeitura. 
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11.3. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

11.4. Se não reconsiderar sua decisão o (a) Pregoeiro (a) submeterá o recurso, 
devidamente informado, à consideração da autoridade competente, que proferirá decisão 
definitiva antes da homologação do procedimento. 

11.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recorrer e a adjudicação do objeto pelo(a) Pregoeiro(a) ao vencedor. 

11.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala 
da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Bacabal, durante os dias 
úteis, das OBhOOmin (oito horas) às 12h00min (doze horas). 

nu 

12.1. Não havendo manifestação de recurso, o Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o 
objeto da licitação à(s) proponente(s) vencedora(s) e submeterá o processo à 
apreciação da autoridade superior, que poderá homologar, revogar ou anular o 
procedimento licitatório. 

12.2. O resultado de julgamento será submetido à Autoridade Competente para 
homologação. 

12.3. Após a homologação da licitação, a licitante vencedora será convocada para assinar o 
contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação 
e nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

12.4. É facultado a Prefeitura Municipal de Bacabal, quando a convocada não comparecer 
no prazo estipulado no sub-item 13.2, não apresentar situação regular no ato da 
assinatura do contrato ou, ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis. 

12.5. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pela Prefeitura Municipal de Bacabal. 

is 
13.1. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se de modo 
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inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da 
citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal 
de Bacabal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a pena. 

13.2. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial do Estado e no caso 
de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem 
prejuízo das demais cominações legais. 

13.3. No caso de inadimplemento, a CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades: 

13.3.1. Advertência; 

13.3.2. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de 10% (dez por 
cento), calculada sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas fielmente as 
condições pactuadas; 

13.3.3. Multa, moratória simples, de 0,4% (quatro décimos por cento), na hipótese de 
atraso no cumprimento de suas obrigações contratuais, calculada sobre o valor da 
fatura; 

13.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com Administração por período não superior a 2 (dois) anos; e 

13.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública; 

13.3.6. A aplicação da sanção prevista no item 13.3.1, não prejudica a incidência 
cumulativa das penalidades dos itens 13.3.2, 13.3.3 e 13.3.4, principalmente, sem 
prejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto 
licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento de eventuais cotas mensais, 
expressamente previstas, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 
(dez) dias. 

13.4. As sanções previstas nos itens 13.3.1, 13.3.4 e 13.3.5, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com os itens 13.3.2 e 13.3.3, facultada a defesa prévia do interessado, no 
prazo de 10 (dez) dias. 

13.5. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 13.3, reserva-se ao órgão 
CONTRATANTE o direito de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais 
vantajosa, pela ordem de classificação, comunicando-se, em seguida, a Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, para as providências cabíveis. 
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13.6. A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às 
mesmas condições estabelecidas neste Edital. 

14.1. O Registro de Preços do que trata este edital terá as seguintes condições. 

14.1.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus 
preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

14.1.1.1. A apresentação de novas propostas na forma do caput não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

14.1.2. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, 
as seguintes condições: 

- será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da 
classificação do certame; 

II - o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no Diário 
Oficial do Estado do Maranhão, bem como, no portal da transparência do 
Município de Bacabal e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro 
de preços; e 

III - a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser 
respeitada nas contratações. 

14.1.3. Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem: 

1 - os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa 
competitiva; e 

II - os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou 
serviços em valor igual ao do licitante mais bem classificado. 

14.1.4. Se houver mais de um licitante na situação acima citada, serão classificados 
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva. 

14.1.5. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a um ano, 
conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei n2  8.666, de 1993. 
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14.1.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 12  do art. 65 da Lei flQ  8.666, de 1993. 

14.1.7. A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será 
definida nos instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 57 da Lei n9  
8.666, de 1993. 

14.1.8. Às entidades não participantes deste registro será permitida a Adesão de 
100% (cem por cento) do quantitativo registrado.  

14.1.8.1. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade  
aQJl!i[n u lqji qaitiativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes. independentemente do número 
de órgãos não participantes que aderirem.  

14.1.9. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, 
durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador. 

14.1.10. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, 
quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o 
órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

14.1.11. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 

14.1.12. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

14.1.13. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a 
primeira aquisição ou contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, 
justificadamente, não houver previsão no edital para aquisição ou contratação pelo 
órgão gerenciador. 

14.1.14. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o 
prazo de vigência da ata. 
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14.1.15. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

14.2. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

14.2.1. As competências deste registro de preços serão definidas da seguinte maneira: 

14.2.1.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e 
administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte: 

1 - registrar sua intenção de registro de preços; 

II - consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, 
promovendo a adequação dos respectivos termos de referência ou projetos 
básicos encaminhados para atender aos requisitos de padronização e 
racionalização; 

III - promover atos necessários à instrução processual para a realização do 
procedimento licitatório; 

IV - realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da 
licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos 
órgãos e entidades participantes; 

V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a 
ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto 
básico; 

VI - realizar o procedimento licitatório; 

VII - gerenciar a ata de registro de preços; 

VIII - conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

IX - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 
decorrentes de infrações no procedimento licitatório; e 

X - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações. 
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14.2.1.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos 
participantes para execução das atividades previstas nos incisos III, IV e VI do caput. 

14.2.2. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 

14.2.2.1. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em 
participar do registro de preços, providenciando o encaminhamento ao órgão 
gerenciador de sua estimativa de consumo, local de entrega e, quando couber, 
cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo de referência ou 
projeto básico, nos termos da Lei n2  8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei n2  
10.520, de 17 de julho de 2002, adequado ao registro de preços do qual pretende 
fazer parte, devendo ainda: 

1 - garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam 
formalizados e aprovados pela autoridade competente; 

II - manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de 
Registro de Preços, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da 
realização do procedimento licitatório; e 

III - tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais 
alterações, para o correto cumprimento de suas disposições. 

14.2.2.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de 
registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às 
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

15.1. O fornecedor beneficiário da ata terá seu registro cancelado pela Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, quando: 

a) Descumprir as condições previstas no Edital deste Pregão a que se vincula o 
preço registrado; 

b) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

c) Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou assinar o Contrato 
Administrativo ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa aceitável; 

d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de tornar-se 
superior àqueles praticados no mercado; 
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e) 	For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração Pública; 

fl 	O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho pela autoridade 
competente; 

g) 	O fornecedor beneficiário da ata poderá solicitar o cancelamento do seu 
registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a 
perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior 
devidamente comprovado. 

16.1. Será assinado contrato entre a Secretaria Municipal Requisitante, e a licitante 
vencedora, este, quando chamado, terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinatura do 
contrato. O prazo poderá ser prorrogado em conformidade com item 12.5. No caso do não 
comparecimento, a Secretaria chamará o segundo colocado, desde que o mesmo aceite as 
condições do primeiro colocado (Conforme preceitua o § 2, do art. 64, da Lei 8.666/93 e 
suas alterações). 

16.2. O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas neste edital (conforme minuta 
constante no Anexo VIII), estará vinculado integralmente a este instrumento, implicando 
na obrigatoriedade da licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições de 
fornecimento especificadas neste Edital e seus Anexos. 

16.3. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora deste 
certame, farão parte integrante do contrato, independente de transcrição. 

16.4. O contrato poderá ser revogado a qualquer tempo, pela CONTRATANTE, 
independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial desde que a 
CONTRATADA deixe de cumprir com qualquer das Cláusulas do Contrato, além de ficar 
sujeita às penalidades previstas na Lei n2  8.666/93 e no edital desta licitação. 

16.5. O contrato poderá ter as quantidades alteradas nem mesmo nos termos do artigo 65 
da Lei n9  8.666/93. 

17.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n2  
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado. 
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18.1. O objeto do contrato gerado pela presente licitação poderá sofrer acréscimos ou 
supressões, conforme previsto no § 12 do Art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

4 

 

19.1. O objeto deste contrato deverá ser fornecido, obedecendo rigorosamente as 
especificações constantes no Termo de Referência do presente Edital e seus Anexos. As 

• Secretarias Municipais se obrigam a informar qualquer mudança de endereço, dos citados 
no mesmo, ressaltando que todas as Unidades se encontram localizadas no município de 
Bacabal - MA. 

19.1.1. O prazo de entrega poderá ser prorrogado a critério da Secretaria Municipal 
Requisitante, desde que a empresa contratada formalize o pedido por escrito e 
fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força 
maior. 

19.2. Executado o contrato, o seu objeto será recebido na forma a seguir, observado o que 
for pertinente: 

1 - Em se tratando de obras e serviços: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita do contratado; e 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o 
decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto 
aos termos contratuais. 

II - Em se tratando de compras ou de locação de equipamentos: 

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do 
material com a especificação; e 

b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação. 

19.3. O recebimento das aquisições/compras/fornecimentos será feito mediante recibo. 
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19.4. Na hipótese de o termo circunstanciado ou o recibo a que se refere o parágrafo 
segundo, inciso 1, alíneas "a" e "b" e subparágrafo segundo desta cláusula não serem, 
respectivamente, lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, o contratado deverá 
notificar a Secretaria Municipal Requisitante, desde que comunicados nos 15 (quinze) dias 
anteriores à exaustão dos mesmos após o qual caracterizará recebimento tácito, 
reputando-se como realizado satisfatoriamente o objeto do contrato. 

19.5. O recebimento provisório será dispensado e será feito apenas mediante recibo 
quando se tratar de: 

a) gêneros alimentícios e alimentação preparada; 
b) serviços profissionais. 

19.6. Quando for o caso, os produtos ofertados deverão possuir garantia contra problemas 
e/ou defeitos de fabricação. Caso algum produto apresente defeito de fabricação, quando 
em uso no decorrer do prazo de validade, o fornecedor deverá efetuar a troca do mesmo, 
em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação, sem ônus adicional para a Secretaria 
Requisitante. 

19.7. Os produtos deverão estar em condições de consumo. 

19.8. O objeto desta licitação será recebido, acompanhado das respectivas notas fiscais. 

19.9. Os produtos deverão ser entregues, sem nenhuma violação das embalagens, 
obedecidas às especificações técnicas pertinentes e se obriga a providenciar às suas 

• expensas, a substituição do produto, de forma imediata, no endereço indicado neste Edital, 
desde que: 

a) Não atenda às especificações do Edital; 

b) Seja recusada pela Comissão de Recebimento da Secretaria Municipal 
Requisitante; e 

c) Apresente falta quando da sua utilização. 

19.10. No caso de não serem tomadas as providencias de forma imediata da solicitação 
para substituição, a Secretaria Municipal Requisitante poderá adotar as medidas que julgar 
necessárias, por conta e risco da empresa vencedora, sem prejuízo de outros direitos que 
lhe caibam. 
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19.11. Em caso de devolução do produto por estar em desacordo com as especificações 
licitadas, todas as despesas correrão por contada CONTRATADA. 

19.12. A(s) empresa(s) deverá (ão) informar à coordenação de Material e Patrimônio, o dia 
e hora, da entrega dos produtos, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas. 

19.13. Nos preços deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e 
indiretos, encargos, tributos, transportes, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e 
previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto. 

20.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias contados da data de 
protocolização e aceitação pelo Contratante da Nota Fiscal / Fatura correspondente, 
devidamente atestada pelo Gestor do Contrato. O pagamento da Nota Fiscal/Fatura fica 
condicionado ao cumprimento dos critérios de recebimento. 

20.2. O pagamento será efetuado, após a comprovação de que a CONTRATADA está 
rigorosamente em dia com as obrigações perante o sistema de Seguridade Social, mediante 
a apresentação das Certidões Negativas de Débitos com a Previdência Social, Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e FGTS, no prazo não superior a 30 (trinta) dias. 
Será verificada também sua regularidade com os Tributos Federais, mediante apresentação 
da Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista. 

20.3. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 
título, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos 
danos decorrentes. 

20.4. Para efeito de liberação do pagamento, a regularidade jurídica e fiscal deverá ser 
comprovada pelos documentos hábeis e outros documentos que possam ser considerados 
pertinentes pelo Gestor do Contrato. 

20.5. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal motivada por erro ou incorreções, o prazo 
para pagamento estipulado no item 20.1 acima, passará a ser contado a partir da data de 
sua reapresentação. 

20.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto perdurar pendência 
correspondente ou em virtude de penalidade ou inadimplência. 

20.7. Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta 
as certidões, para verificar a manutenção das condições de habilitação. 
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20.8. Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA, a mesma será notificada 
por escrito, sem prejuízo do pagamento pelo objeto já executado para, num prazo 
exequível fixado pela CONTRATANTE, regularizar situação ou, no mesmo prazo, apresentar 
defesa, sob pena de anulação da contratação/rescisão contratual. 

20.9. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem 
anterior poderá ser prorrogado a critério da CONTRATANTE. 

20.10. A Secretaria Municipal Requisitante, reserva-se o direito do não pagamento se, no 
ato da atestação, o objeto não estiver de acordo com as especificações apresentadas e 
aceitas. 

21.1. O fornecimento do combustível serão abastecidos diretamente na bomba do 
contratado, o fornecimento programado do objeto licitado, será conforme ordem de 
fornecimento emitida pelo Setor competente. A contrata deverá se comprometer a 
abastecer os veículos da frota das secretarias a qualquer horário e dia da semana, O 
Município se reserva o direito de não homologar a licitação caso os preços apurados no 
certame somados com a quilometragem para os veículos abastecerem se tornem 
excessivamente onerosos. 

21.2. São de exclusiva conta e responsabilidade da contratada, além das previstas em lei e 
nas normas aplicáveis, as obrigações que se seguem: 

21.2.1. Arcar com todos os encargos decorrentes da execução deste contrato, tais 
como, obrigações civis, trabalhistas, fiscais, previdenciárias ou quaisquer outras, 
serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. 

21.2.2. A CONTRATADA se obriga a cumprir os termos previstos no presente 
contrato e a responder todas as consultas feitas pela CONTRATANTE no que se 
refere ao atendimento do objeto. 

21.2.3. Fornecer os produtos, objeto deste instrumento convocatório, no prazo, 
conforme especificações técnicas estabelecidas no Termo de Referência, contados a 
partir da Ordem de Fornecimento, expedida pela Contratante, observadas as 
respectivas quantidades, qualidade e preços; 

21.2.4. Substituir os produtos reprovados ou impróprios para o uso a que se 
destinam, no recebimento provisório, por estarem em desacordo com as 
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especificações técnicas exigidas no Termo de Referência ou com a Proposta de 
Preços, no prazo de 24 horas, constados a partir da respectiva notificação. 

21.2.5. Abastecer a frota de veículos, conforme solicitação, a qualquer hora do dia ou 
da noite; 

21.2.6. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste Contrato; 

21.2.7. Identificar seu pessoal no atendimento ao fornecimento dos produtos; 

21.2.8. Designar preposto para resolver todos os assuntos relativos à execução deste 
Contrato, indicando seus endereços físico e eletrônico (e-mail), telefone, celular e fac-
símiles; 

21.2.9. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 

21.2.10. Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

21.2.11. O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de produtos 
empregados. 

21.2.12. A CONTRATADA ficará sujeita às cláusulas contratuais estabelecidas neste 
instrumento. 

21.2.13. A CONTRATADA ficará sujeita às normas da Lei Federal n2  8.666/93 e Lei 
Federal n2  10.520/2002. 

21.2.14. A CONTRATADA ficará obrigada a manter, durante o contrato, todas as 
condições de habilitação exigidas na licitação. 

21.2.15. A CONTRATADA obriga-se a atender ao objeto deste contrato de acordo 
com as especificações e critérios estabelecidos no Edital de licitação e seu Termo de 
Referência, Anexo 1 e ainda: 
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a) fornecer o produto em conformidade com as especificações e cláusulas deste 
contrato; 

b) cumprir com os prazos de entrega previstos neste contrato; 

c) responsabilizar-se, integralmente, pela perfeita execução do objeto, nos termos 
da legislação vigente; 

d) submeter-se à fiscalização da CONTRATANTE, através do setor competente que 
acompanhará o fornecimento dos produtos, orientando, fiscalizando e intervindo, 
ao seu exclusivo interesse, com a finalidade de garantir o exato cumprimento das 
condições pactuadas; 

e) cumprir, além dos postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual e 
municipal, aqueles da CONTRATANTE; 

fl responsabilizar-se pelas penalidades ou multas impostas pelos órgãos 
competentes em função do descumprimento das disposições legais que regem a 
execução do objeto do presente termo, devendo, se for o caso, obter licenças e 
providenciar o pagamento de impostos, taxas e serviços auxiliares; e 

g) observar obrigações e responsabilidades previstas pela Lei Federal n2  8.666/93 
e demais legislações pertinentes. 

22.1. Constituem obrigações da Contratante: 

22.1.1. Emitir a respectiva Ordem de Fornecimento; 

22.1.2. Exercer a fiscalização e acompanhamento do fornecimento por servidores 
especialmente designados, na forma prevista pela Lei Federal n2  8.666/93, sendo que 
a presença destes não eximirá a responsabilidade da CONTRATADA; 

22.1.3. Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre irregularidades 
observadas no cumprimento deste contrato; 

22.1.4. Comunicar à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que exijam 
medidas corretivas de sua parte, sob pena de aplicação de sanções nos termos dos 
artigos 86/88 da Lei Federal n2  8.666/93; 
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22.1.5. Efetuar os pagamentos, de acordo com a forma e prazo neste Termo, 
observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 

22.1.6. Comunicar à CONTRATADA, qualquer problema oriundo do fornecimento 
dos produtos. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATANTE reserva-se o direito de aplicar sanções ou 
rescindir o Contrato, no caso de inobservância pela CONTRATADA de quaisquer das 
cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato. 

O MUNICÍPIO SE RESERVA O DIREITO DE COLHER AMOSTRAS DOS COMBUSTÍVEIS 
PARA ANÁLISE DE QUALIDADE, COMPATIBILIDADE, AUTENTICIDADE E OUTROS QUE 
SE FIZEREM NECESSÁRIOS. 

23.1. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação 
do presente Edital e seus Anexos deverá ser enviado, por escrito, devendo ser 
protocolado o original, mediante recebimento da 22  (segunda) via, ao Pregoeiro 
responsável por esta licitação até 02 (dois) dias úteis anterior à data fixada no 
preâmbulo, no Setor de Protocolos da Prefeitura Municipal de Bacabal, sito na 
Travessa 15 de novembro, n.2  229, CEP 65.700-00, Centro, Bacabal - MÁ, em dias 
úteis, das OBhOOmin (oito horas) às 12h00min (doze horas). 

23.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 
Edital; 

23.1.2. Os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todas as demais 
empresas que tenham adquirido o presente Edital. 

o 
24.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão, sendo que tais 
impugnações deverão ser manifestadas por escrito, devendo ser protocolado o original, 
mediante recebimento da 29  (segunda) via, no Setor de Protocolos da Prefeitura Municipal 
de Bacabal, sito na Travessa 15 de novembro, n.2  229, CEP 65.700-00, Centro, Bacabal - 
MÁ, em dias úteis, das 08h:O0min (oito horas) às 12h:Oúmin (doze horas). 

24.2. Caberá o (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, conforme estabelecido no § 1 do art. 12 do Decreto n2  3.555/2000; 
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24.3. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame; 

24.4. As impugnações protocoladas intempestivamente serão desconsideradas. 

25.1. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão 
Permanente de Licitação, com base à legislação que se aplica a modalidade Pregão, sob a 
égide da Lei n9  10.520/02, e disposições da Lei n2  8.666/93 e suas alterações posteriores. 

25.2. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Bacabal o direito de, no interesse da 
Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente 
licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 

25.3. A participação neste Pregão implicará na aceitação integral e irretratável de suas 
normas e observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de 
impugnação e de recurso. 

25.4. Não havendo expediente na data fixada para a abertura da sessão da licitação, ou 
ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo local e horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do 
Pregoeiro em contrário. 

25.5. O(a) Pregoeiro(a), no interesse da Administração, poderá relevar omissões 
puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que não 
contrariem a legislação vigente e às normas estabelecidas por este edital, e não 
comprometa a lisura da licitação sendo possível à promoção de diligência destinada 
a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. O desatendimento de 
exigências formais não essenciais não importará no afastamento da licitante, desde 
que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e a exata compreensão da sua 
proposta, durante a realização da sessão pública deste Pregão. 

25.6. Caso seja necessária a interrupção da sessão, os autos do processo ficarão sob a 
guarda do Pregoeiro, que designará nova data para a continuação dos trabalhos. 

25.7. Este edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no prédio da Comissão 
Permanente de Licitação, Prefeitura Municipal de Bacabal, sito na Travessa 15 de 
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novembro, fl•Q  229, CEP 65.700-00, Centro, Bacabal - MA, em dias úteis, das 08h:OOmin 
(oito horas) às 12h:00min (doze horas). 

26. 	AN 02, ffi 

26.1. Constituem anexos do edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 
transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1 - Termo de Referência; 
Anexo II - Modelo de Declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação; 
Anexo III - Declaração de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) 
Anexo IV -Modelo de Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do 
art. 70  da Constituição Federal; 
Anexo V - Modelo de Declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos 
de habilitação; 
Anexo VI - Modelo de Declaração expressa de total concordância com os termos do 
edital; 
Anexo VII - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 
Anexo VIII - Modelo de Proposta. 
Anexo IX - Carta Credencial 
Anexo X - Ata de Registro de Preços 
Anexo XI- Minuta do Contrato 

Bacabal - MA, 10 de Agosto de 2018. 

IGOR MARIO CUTRIM DOS SANTOS 
Pregoeiro 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL n.2  050/2018-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2  060705/2018 

ANEXO 1 

1. OBJETO 

1.1. O presente Projeto Básico trata da contratação de empresa especializada em 
fornecimento de combustível para abastecer a Frota de Veículos Automotivos 
das Secretarias Municipais do Município de Bacabal/MA, com a finalidade de 
atender demanda do consumo de combustível dos veículos destas para o período de 
até 31 de dezembro de 2018. 

2. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

2.1. As Secretarias Municipais não se obrigam a adquirir os itens relacionados do licitante 
vencedor, nem nas quantidades indicadas abaixo, apenas se houver necessidade da 
aquisição por parte das requerentes. 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

1 GASOLINA COMUM LT 26.250 R$ 4,44 R$ 	116.550,00 
2 DIESEL 5-500 (COMUM) LT 26.250 R$ 3,53 R$ 	92.662,50 

3 DIESEL SiO LT 37.500 R$ 3,39 R$ 	127.125,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

7 GASOLINA COMUM LT 33.750 R$ 4,44 R$ 	149.850,00 

8 DIESEL S-500 (COMUM) LT 43.125 R$ 3,53 R$ 	152.231,25 

9 DIESEL SiO LT 45.000 R$ 3,39 R$ 	152.550,00 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

13 GASOLINA COMUM LT 22.500 R$ 4,44 R$ 	99.900,00 
14 DIESEL 5-500 (COMUM) LT 31.875 R$ 3,53 R$ 	112.518,75 
15 DIESEL 510 LT 26.250 R$ 3,39 R$ 	88.987,50 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
19 GASOLINA COMUM LT 7.500 R$ 4,44 R$ 	33.300,00 
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20 DIESEL 5-500 (COMUM) LT 7.500 R$ 3,53 R$ 26.475,00 

21 DIESEL 510 LT 7.500 R$ 3,39 R$ 25.425,00 

FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 

25 GASOLINA COMUM LT 18.750 R$ 4,44 R$ 83.250,00 

26 DIESEL S-500 (COMUM) LT 22.500 R$ 3,53 R$ 79.425,00 

27 DIESEL SiO LT 37.500 R$ 3,39 R$ 127.125,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
31 GASOLINA COMUM LT 7.500 R$ 4,44 R$ 33.300,00 

32 DIESEL S-500 (COMUM) LT 3.750 R$ 3,53 R$ 13.237,50 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

35 GASOLINA COMUM LT 12.000 R$ 4,44 R$ 53.280,00 

36 DIESEL S-500 (COMUM) LT 8.750 R$ 3,53 R$ 30.887,50 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 
39 GASOLINA COMUM LT 30.000 R$ 4,44 R$ 133.200,00 

40 DIESEL S-500 (COMUM) LT 45.000 R$ 3,53 R$ 158.850,00 

41 DIESEL S10 LT 56.250 R$ 3,39 R$ 190.687,50 

VALOR TOTAL ESTIMADO (R$) R$ 2.080.817,50 

dois milhões e oitenta mil e oitocentos e dezessete reais e cinquenta centavos 

3. JUSTIFICATIVA 

3.1. A contratação de empresa para o fornecimento de combustível para a frota de veículos 
e demais que venham a ser adquiridos, incorporados ou alugados para as Secretarias 
Municipais de Bacabal. Faz-se necessária aquisição para o cumprimento das atividades 
rotineiras dentro e fora do município, abastecendo os veículos das secretarias com 
combustível adequado, dentro dos padrões de qualidade pertinentes e nas 
quantidades solicitadas. 

4. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1. O contrato a ser firmado com o contratado terá sua vigência a partir da data de sua 
assinatura até 31 de dezembro de 2018. 

S. DO CONTRATO 

5.1. Aplicar-se-á ao contrato firmado os mandamentos da Lei n2  8.666/93, a legislação de 
proteção e defesa do consumidor, os preceitos de direito público e, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado; 
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5.2. Os termos do contrato vincular-se-ão estritamente às regras deste instrumento e de 
seus anexos e ao conteúdo da proposta do vencedor; 

5.3. O adjudicatário, ao ser regularmente convocado para assinar o instrumento 
contratual, deverá comparecer à Prefeitura Municipal de Bacabal, no prazo máximo de 
OS (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à realização do fornecimento; 

5.4. Para assinar o contrato, o adjudicatário deverá manter as condições de habilitação 
exigidas no certame; 

• 5.5. Caso o adjudicatário se recuse, injustificadamente, a assinar o instrumento contratual 
ou caso não apresente situação regular no ato da assinatura do contrato, serão 
convocados para celebrar o contrato, seguindo a ordem de classificação, os demais 
classificados, devendo ser observadas as prescrições deste Termo, referentes à 
aceitabilidade do objeto e do preço, bem como à habilitação, devendo este, da mesma 
forma, comprovar situação regular no ato da assinatura do contrato. 

6. RESPONSABILIDADE PELO RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA. 

6.1. O fiscal do contrato será(ão) o servidor(es) XXXXXXXXX XX XXXXXXX - MAT 0000-0, 
designado através de portaria emitida pelas Secretarias Municipais, e será responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da sua execução, anotando em registro próprio as 
ocorrências relacionadas ao objeto do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. Podendo para isso: 

o 
a) Solicitar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada, inclusive 

quanto à problemas que venham a ocorrer nos veículos abastecidos pela 
contratada; 

b) Examinar o produto (combustível) fornecido, a fim de constatar sua procedência e 
qualidade; e 

c) Atestar a(s) nota(s) fiscal(is), nos termos contratados, para efeito de pagamento. 

6.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do contrato 
deverão ser encaminhadas ao órgão, em tempo hábil, para adoção das medidas 
cabíveis. 

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. Informamos para os devidos fins, que a dotação orçamentária para inscrição do objeto 
aquisição de combustível é referente ao exercício de 2018. 
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8. CONDIÇÕES NECESSÁRIAS PARA O FORNECIMENTO DO OBJETO 

8.1. Os participantes da contratação para o referido escopo apresentarão os seguintes 
documentos comprobatórios de sua habilitação e qualificação: 

8.1.1. Para Habilitação Jurídica 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor), devidamente 
registrado no órgão competente, em se tratando de sociedades comerciais 
(empresariais) e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos comprobatórios da eleição dos atuais administradores; 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 

8.1.2. Para Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial e/ou extrajudicial, 
expedida por Cartório de Distribuição da Sede da licitante, expedida nos 
últimos 30 (trinta) dias que anteceder a abertura da licitação; e 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, assinado por contador registrado na 
junta comercial, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
proibida a sua substituição por balancetes ou balanço provisório, podendo 
ser atualizado por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) 
meses da data da apresentação da proposta; 

8.1.3. Para Regularidade Fiscal 

a) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP]), do Ministério da 
Fazenda; 

b) Inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto deste edital; 
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c) Certificados de regularidade de situação perante o INSS (certidão negativa de 
débito - CND) e o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

d) Certidões de regularidade de situação para com as Fazendas: Federal, 
Estadual, Municipal ou do Distrito Federal do domicílio/sede da licitante; e 

e) CND Débitos Trabalhistas (art.29, V, 8.666/93). 

8.1.4. 	Para Qualificação Técnica 

a) A qualificação técnica da Contratada será aferida mediante a apresentação de 
atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 
comprovem aptidão para a prestação do serviço proposto; 

b) Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da 
imprensa oficial ou ainda por meio de cópia simples, a ser autenticada pela 
Central Permanente de Licitação, mediante conferência com os originais. 
Referidas cópias deverão ser apresentadas de forma perfeitamente legíveis; e 

c) A ausência de apresentação de quaisquer dos documentos exigidos, implicará 
inabilitação da proponente, sendo proibida a concessão de prazo para 
complementação da documentação exigida para a habilitação. 

8.1.5. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da 
proponente, com o número do CNPJ e endereço referente ao local da 
sede da empresa proponente. Não se aceitará que alguns 
documentos se refiram à matriz e outros à filial. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

9.1. Compete à Contratante: 

9.1.1. Assegurar o livre acesso dos empregados da Contratada, nos locais onde se 
fizerem necessários; 

9.1.2. Fiscalizar e acompanhar a execução dos abastecimentos; 

9.1.3. Registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução dos produtos 
contratados, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
irregularidades observadas; 
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9.1.4. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com o estabelecido no Contrato; 
e 

9.1.5. Efetuar a fiscalização da execução do objeto nos termos do art. 67 da Lei 
8.666/93, aplicável subsidiariamente. 

9.2. Compete à Contratada 

9.2.1. Em cumprimento às suas obrigações, cabe à Contratada, além das obrigações 
constantes das condições da prestação de serviços e daquelas estabelecidas 
em lei; 

9.2.2. Ter o objeto deste termo disponível, para fornecimento assim que a 
Contratante solicitar; 

9.2.3. Comunicar à Secretaria Requisitante qualquer irregularidade, bem como 
responder integralmente por perdas e danos a que vier causar à 
CONTRATANTE ou a TERCEIROS, em razão de ação ou omissão, dolosa ou 
culposa, independentemente de outras cominações contratuais e/ou legais a 
que estiver sujeita; 

9.2.4. Manter durante o período contratual, as exigências de habilitação e 
qualificação exigidas; 

9.2.5. Aceitar, nos termos da Lei 8.666/93, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 

9.2.6. Prestar os esclarecimentos desejados, bem como, comunicar ao Contratante, 
quaisquer fatos e/ou anormalidades que por ventura possam prejudicar o 
perfeito andamento ou o resultado final dos serviços contratados. 

10. DA ESCOLHA DA PROPOSTA 

10.1. As propostas deverão conter as especificações descritas no objeto especificado no 
item 2 deste Projeto Básico; 

10.2. O julgamento das propostas efetuar-se-á pelo critério de "menor preço", objetivando 
a melhor contratação para o órgão Contratante. 

liDO FORNECIMENTO E DO LOCAL DE ENTREGA OU PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
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11.1. O fornecimento dos produtos será realizado através de Ordem de Fornecimento e/ou 
requisição emitida pela Secretaria Requisitante e onde constarão todas as 
informações necessárias para o cumprimento do contrato; 

11.2. A cada ordem de fornecimento fica estipulado o abastecimento do combustível será 
imediata; 

11.3. Se, a qualquer tempo, durante a execução do contrato, ocorrer eventos que impeça o 
fornecimento dentro do prazo, a Contratada deverá notificar previamente a 
Secretaria Requisitante, por escrito, do motivo da demora, sua provável duração e 
sua(s) causa(s). Logo após o recebimento do aviso da Contratada, a Secretaria deverá 
avaliar a situação e poderá, a seu critério, prorrogar o prazo estabelecido; 

11.4. Ressalvado o disposto no item 11.3, se a Contratada descumprir qualquer prazo 
contratual, a Secretaria Requisitante, poderá, sem prejuízo de outras medidas 
prevista no Contrato, ou na Lei n2  8.666/93, deduzir do preço contratual, a título de 
multa, o valor equivalente a 0,1% (um décimo por cento) do preço do material a ser 
fornecido por dia de atraso, até que a entrega dos materiais seja cumprida 
respeitando o limite de 10% (dez por cento) do valor contratual do fornecimento, 
quando a Secretaria deverá rescindir o Contrato, aplicando à Contratada a pena de 
suspensão temporária de licitar e impedimento de contratar com o Município. 

12.DO PAGAMENTO 

12.1. Para efeito de pagamento, a empresa deverá apresentar os documentos abaixo 
relacionados: 

12.1.1. Carta solicitando o pagamento pela prestação dos serviços; 

12.1.2. Ordem de serviço; 

12.1.3. Nota Fiscal / Fatura; 

12.1.4. Cópia do Empenho ou N9  do mesmo; 

12.1.5. Certidão Negativa de Débitos - CND, emitida pelo INSS - Instituto Nacional de 
Seguridade Social, devidamente atualizada (Lei n2  8.212/91); 

12.1.6. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS, fornecido pela CEF - Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado 
(Lei n2  8.036/90); 
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12.1.7. Certidão de Regularidade com a Fazenda Estadual, Municipal e Federal, 
devidamente atualizadas; e 

12.1.8. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida eletronicamente 
pela Justiça do Trabalho (Lei N2  12.440/11). 

12.2. O pagamento será efetuado mensalmente, mediante solicitação por escrito até o 52 

(quinto) dia útil do mês subsequente ao da entrega dos serviços, destinado ao Setor de 
responsável, sendo entregue ao Setor de Protocolo da Secretaria Requisitante, 
acompanhada dos documentos acima elencados. 

12.3. Para a realização do pagamento será observado o fiel cumprimento do fornecimento 
nas condições acordadas, comparando-se os dados contidos na Nota Fiscal/Fatura com 
os registrados nas Ordens de Fornecimento, sendo que no caso de efetiva 
regularização, serão aceitas, atestadas e encaminhadas para liquidação. 

13. DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 

13.1. O desatendimento às obrigações ora estabelecidas sujeitará a CONTRATADA: 

13.1.1. Advertência; 

13.1.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato; 

13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso anterior. 

13.2. Na hipótese de atraso injustificado a contratada ficará sujeita a multa moratória de 
0,33% (três décimos por cento) ao dia, até o limite de 10% (dez por cento), a incidir 
sobre o valor da respectiva requisição de abastecimento. 

14. DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL. MA  
Eis. nQ: 

Proc.n: 	O OS ' âc 
Rubrica: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

14.1. O cronograma de desembolso será mensal no valor de R$ 	. conforme quantitativo 
solicitado, nos termos da alínea "b", inciso XIV do art. 40, da Lei Federal n2  8.666/93. 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL fl.2  050/2018-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2  06070512018 

ANEXO II 

 

o 

     

    

tw 

 

      

      

limo. Sr. 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de Bacabal 
Bacabal - MA. 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Ref.: Pregão Presencial n.2  050/2018-SRP 

Prezado Senhor, 

	

(nome da empresa) 	CNPJ n . sediada em 
(endereço completo) 	por intermédio de seu representante legal Sr(a) 
	  portador(a) da Carteira de Identidade n2 	 e do CPF n2  
	  DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação por meio dos documentos integrantes do "envelope n°02", sob a pena de 
sujeição às penalidades previstas neste edital e na legislação especifica vigente. 

	( 	), 	de 	de 2018. 

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL . 
Fis. n: 
Proc. ng 

Rubrica. 	
E 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL nft 050/2018-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2  060705/2018 

ANEXO III 

Ilmo. Sr. 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de Bacabal 
Bacabal - MÁ. 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 

Ref.: Pregão Presencial n.2  050/2018-SRP 

Prezado Senhor, 

(nome da empresa) 	CNPJ n2 	 sediada em 
(endereço completo) 	por intermédio de seu representante legal Sr(a) 
	  portador(a) da Carteira de Identidade n9 	 e do CPF n2  
	  interessada(o) em participar do Edital de Pregão Presencial n.2  000/201X 
instaurado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXXXXXXX, declara, sob as penas da 
Lei, para os devidos fins que se enquadra na modalidade de microempresa / empresa de 
pequeno porte, conforme define o Art. 39  da Lei Complementar n9. 123/2006, alterado pela 
Lei Complementar n2  147, de 07 de agosto de 2014. 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Bacabal - MA, 	de 	de 2018. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL . MA 
FIs.nQ; 	?243 

Proc. n2: OCo 
Rubrica: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Representante legal 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL n.2  050/2018-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2  06070512018 

ANEXO IV 

Ilmo. Sr. 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de Bacabal 
Bacabal - MA. 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Ref.: Pregão Presencial n.2  050/2018-SRP 

Prezado Senhor, 

	

(nome da empresa) 	CNPJ n ________ sediada em 
(endereço completo) 	por intermédio de seu representante legal Sr(a) 
	  portador(a) da Carteira de Identidade n2 	 e do CPF n 
	 DECLARA, para fins do disposto no inciso \I do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 
de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 (dezesseis) anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

	( 	), 	 de 	de 2018. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL MÁ 
Fis. ti2:  

Proc. n9:tOcO?cç 
Rubrica: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL . MA 
FIs. n2: 	"1 C1  

Proc. n; 000 OS 
Rubrica: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL n.2  050/2018-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2  060705/2018 

ANEXO  

• limo. Sr. 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de Bacabal 
Bacabal - MA. 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO 

Ref.: Pregão Presencial n.2  050/2018-SRP 

Prezado Senhor, 

(nome da empresa) 	CNPJ n2  ________ sediada em 
(endereço completo) 	por intermédio de seu representante legal Sr(a) 
	  portador(a) da Carteira de Identidade n2 	 e do CPF n2  
	  DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do § 2, do art. 32, da Lei n2  

• 8.666/93 que até esta data, não ocorreu nenhum fato superveniente que seja impeditivo 
de sua habilitação na licitação em epígrafe. 

	( 	), 	de 	de 2018. 

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SACABAL MÁ 
Eis. n2: 	2-50 
Proc. r: ....Q.€9?o '3 
Rubrica: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL n.2  050/2018-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.9  060705/2018 

ANEXO VI 

limo. Sr. 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de Bacabal 
Bacabal - MA. 

DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL 
CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL 

Ref.: Pregão Presencial n.9  050/2018-SRP 

Prezado Senhor, 

(nome da empresa) 	CNPJ n2 	 sediada em 
(endereço completo) 	por intermédio de seu representante legal Sr(a) 
	  portador(a) da Carteira de Identidade n2 	 e do CPF n2  
	  DECLARA, para os devidos fins, que concordamos com todos os termos 
descritos no edital e seus anexos e que temos pleno e total conhecimento da realização dos 
trabalhos do certame. 

	( 	), 	de 	de 2018. 

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 
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PREFEITURA MUNIOPALPE BACABAL - Mj 
Fis. ri2: 

Proc. n2: 

Rubrica: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL n.9  050/2018-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.1'06070512018 

ANEXO VII 

E DE NWP 

  

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente 
constituído de (Identificação completa da licitante), doravante denominada Licitante, para 
fins do disposto no item (completar) do Edital (completar com identificação do Edital), 
declara, sob as penas da Lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o 
conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou 
de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da 
licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) 
quanto a participar ou não da referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato da (identificação da licitação) antes da adjudicação do objeto da 
referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante de 
(órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas; e 

fl Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 
plenos poderes e informações para firmá-la. 

Bacabal (MA) 	de 	de 2018. 

(Representante legal do licitante no âmbito da licitação, com identificação 
completa) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL. 
As I1 

Proc. 
Rubrica: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL n.2  050/2018-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2  060705/2018 

ANEXO VIII 

Ilmo. Sr. 
• Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Bacabal - MA 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta 
relativa a licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer 
erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e 
declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se 
desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critérios 
de qualificação definidos no edital. 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND VLR MÉDIO VLR TOTAL 
1 GASOLINA COMUM LT 
2 DIESEL S500 (COMUM) LT 
3 DIESEL S10 LT 

VALOR TOTAL (R$) 

Ref.: Pregão Presencial n.2  050/2018-SRP. 

Pela presente, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a 
licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões 
que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos 
pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos 
com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital. 

1. Proponente: 
Razão Social: 
CN PJ: 
Endereço: 

2. Representante legal que assinará o Contrato: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL Mi 
FIs. ti2: 
Proc. 

Rubrica: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Nome: 
Cédula de identidade/órgão emissor: 
CPF: 
Cargo/Função: 

3. Proposta de Preços: Valor total: R$ 	( 	 
4. Prazo de validade da proposta: 
S. Prazo de entrega: 
6. Dados Bancários: (Banco/Agência/Conta - corrente) 

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em 
moeda nacional (Real - R$), já incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais, 
trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação. 

	( 	), 	de 	de 	 

(nome da empresa) 
(Nome e assinatura de seu Representante Legal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL MA 
FIs. n; 	- 41 
Proc. n-°: 

Rubrica: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL n.2  050/2018-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2  060705/2018 

ANEXO IX 

limo. Sr. 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de Bacabal 
Bacabal -  MA. 

CARTA CREDENCIAL 

A empresa 	  CNPJ n2 	 com sede na 
	  neste ato representado pelo(s) Sr.(a) 	  
(diretores ou sócios, com qualificação completa nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, 
profissão e endereço), pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) 
Procurador(es) o Senhor(es) 	(nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão 
e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para, junto a Prefeitura Municipal de 
Bacabal - MA, praticar os atos necessários à representação da outorgante na licitação na 
modalidade de Pregão Presencial ti.2  000/201X-SRP, usando dos recursos legais e 
acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para declarar a intenção de 
interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos, transigir, desistir, firmar 
compromissos ou acordos, assinar contratos e atas, dando tudo por bom firme e valioso. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(Nome e assinatura de seu Representante Legal, com firma reconhecida) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABA!. MA 
Ftr,. n 	 r 
Proc. 'ia: 

Rubrica: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL n.2  050/2018-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2  060705/2018 

ANEXO X 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.2  000/201X. 
PREGÃO PRESENCIAL n.2  XXX/201X-SRP. 
GERENCIADORA: 
DETENTORA: 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.2  000/201X 

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL com sede na 
Travessa 15 de novembro, n. 229, CEP 65.700-000, Centro, Bacabal - MA, através da 
SECRETARIA XXXXXXXXXXX, neste ato representada pelo Sr(a).XXXXXXXXXXXXXX, 
portador do CPF NQ 00000000000, inscrito na Cédula de Identidade nQ 000000000, 
doravante denominada SECRETARIA GERENCIADORA3 juntamente com a Comissão 
Permanente de Licitação, considerando o PREGÃO PRESENCIAL N.2  XXX/201X-SRP, PARA 
REGISTRO DE PREÇOS, cujo resultado registrado na Ata da Sessão Pública realizada em xx 
de xxxxxxxxxxxxxxocxx de 2018 que indicou como vencedora(s) a(s) empresa(s): 
xxn000000xx000000000000cxxxxxxx000cxxjc e a respectiva homologação, conforme 
Processo n2  YXY/201X. RESOLVE: Registrar os preços dos produtos propostos pela(s) 
empresa(s) 	. .. 	.. .. .# 	xxxxxxxxxxxxxxxxxx, 	inscrita 	no 	CNPJ: 
xx0000000000cxjcx, localizada na xxxx,ocxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxyoacxxx, representada 
pelo Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador do RG: n2  xxxxxxxxxxxxxx 
SSP/xx e o CPF: n9  xx000000cxxxxxxxx; e Xxoocxxx300c000000cx%x3cxxx300cxx,ocxxxxxxxxx, 
inscrita no CNPJ: xxxxxxxxxxxxxxxx, localizada na xxxxxxxxxxxx,00cxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 
representada pelo Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxx. 	.. . .* 	xx, portador do RG: n2  
xxxxxxxxxxxxxx SSP/xx e o CPF: n2  xxxxxxxo0000cxxxx; , sendo denominadas 
DETENTORAS, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas 
alcançada, por ITEM, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as 
constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas 
estabelecidas pela Lei n2  10.520/2002, Lei Complementar 147/2014, Decreto Federal 
7892/2013, Decreto n2  006/2017, Decreto Municipal n.9  553/2017 e Decreto Municipal 
n.2  578/2017 e subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n2  8.666/1993 e 
suas alterações. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
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ITEM DESCRIÇÃO  UND QTD'  V.UNIT MARCA 

PREFEITURA MUNICIPAL OEBACABÀL MA 
Fis. rg 

Proc. n 1: O 
Rubrica: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para 
Contratação de XXXXX por intermédio do Sistema de Registro de Preços (SRP), no 
Município de Bacabal, para o ano de 2018, que consta do Termo de Referência (Anexo 1), 
parte integrante desta Ata, por um período de 12 (doze) meses, cujo os itens estão 
especificados no Anexo 1 do Edital do PREGÃO PRESENCIAL NY XYX/201X-SRP, que passa 
a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços 
apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do processo n2  
YXY/201X. 

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas 
quantidades indicadas no Anexo 1 deste documento, podendo a SECRETARIA 
PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A presente Ata de Registro terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETARIA 
.... .. .... .. ,000000000(x. 

 

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para 
aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Pública, Direta ou 
Indireta, do Estado do Maranhão. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

Os preços registrados, as especificações dos produtos, os quantitativos, empresas 
beneficiárias e representante (s) legal(is) da(s) empresa(s), encontram-se elencados no 
ANEXO UNICO da Ata de Registro de Preços. 

DETENTORA: 
CNPJ: XX.XXX.XXX/XXXX - XX 

CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL MA 
Fls. n9: 	W Ç 3 
Proc.n2,à,. 
Rubrica: 

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Parágrafo Primeiro - O objeto desta Ata deverá ser entregue, de forma parcelada, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, a partir da data de retirada da Ordem de Fornecimento, de 
acordo com a necessidade do órgão, no local, horário, condição, especificação, quantidade e 
periodicidade especificadas no Termo de Referência - Anexo 1 deste Edital, sendo que a 
inobservância destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de 
reclamação por parte da inadimplente. O Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de 
Preços obriga-se a fazer as substituições que se fizerem necessárias, sob pena das sanções 
cabíveis. 

Parágrafo Segundo - A entrega dos produtos será acompanhada da Nota Fiscal, que deverá 
constar obrigatoriamente além de outras especificações, o número do processo licitatório, 
número da nota de empenho, quantidade dos produtos, valor por item e valor global da 
nota fiscal para emissão do ateste, que será feito por servidor responsável. 

Parágrafo Terceiro - O fornecedor deverá entregar os produtos no local indicado, 
rigorosamente dentro dos prazos estipulados no instrumento do contrato celebrado e de 
acordo com as especificações técnicas exigidas do Edital por meio do termo de referência, 
bem como com as condições que constam de sua proposta. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 

A empresa detentora/consignatária desta ata de registro de preços será convocada a 
firmar contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento, 
no edital e legislação pertinente. 

Parágrafo Primeiro - A GERENCIADORA, observado o prazo de entrega, verificará se os 
produtos atendem às características especificadas no Termo de Referência e na Proposta 
de Preços da DETENTORA. 

Parágrafo Segundo - Se a DETENTORA com preço registrado em primeiro lugar recusar -se 
a assinar o contrato, poderão ser convocados os demais fornecedores classificados na 
licitação, na conformidade da legislação pertinente, bem como aplicação de penalidades 
previstas nesta ata e no edital. 

Parágrafo Terceiro - O objeto será recebido provisoriamente, para posterior verificação da 
conformidade do material com as especificações do edital e seus anexos. E o recebimento 
definitivo ocorrerá em até 05 (cinco) dias, após a verificação e aceitação da qualidade e 
quantidade do produto recebido. 

Parágrafo Quarto - Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, 
qualquer produto que apresente avarias de qualquer natureza, inclusive arranhões, vícios 
de qualidade ou quantidade decorrentes de fabricação ou de transporte inadequado, bem 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL - MA
Fis. (1!? 

Proc 

Rubrica: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

como diferentes das especificações estabelecidas neste termo de referência, no contrato e 
na proposta da empresa contratada. Devendo a empresa efetuar a substituição no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias uteis, contados a partir da notificação, arcando com todos os 
custos decorrentes. 

Parágrafo Quinto - O recebimento dos produtos não isenta a empresa contratada de 
responsabilidades futuras quanto à qualidade dos produtos entregues, sendo a data de 
assinatura do ateste, o início da contagem dos prazos de garantia. 

Parágrafo Sexto - A GERENCIADORA, observado o prazo de entrega, verificará se os 
produtos atendem às características especificadas no Termo de Referência e na Proposta 
de Preços da DETENTORA. 

Parágrafo Sétimo - Não serão aceitos produtos diferentes das especificações estabelecidas 
no Termo de Referência e na Proposta da DETENTORA. 

Parágrafo Oitavo - Os produtos deverão ser apresentados em suas embalagens habituais 
de venda, sem nenhum tipo de violação, resistentes que proporcionem a integridade dos 
produtos até seu uso definitivo. 

Parágrafo Nono - Todos os Produtos deverão vir acompanhados do Termo de Garantia do 
fabricante com no mínimo 12 (doze) meses de validade. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS 

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, 
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste 
instrumento. 

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os 
preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, 
a SECRETARIA GERENCIADORA solicitará ao(s) Fornecedor(es), mediante 
correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado. 

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno 
direito, pela SECRETARIA GERENCIADORA, quando: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAcABAL MJ 
FIs. 	a9 
Procn. j O 

Rubrica: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

b) O preço registrado se apresentar superior ao praticado no mercado e não houver 
sucesso nas negociações para sua redução, com as empresas registradas na ata. 

c) Houver solicitação do(s) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S), devidamente justificada, em 
razão de inexecução parcial ou total de ordem de fornecimento decorrente deste registro. 

d) Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pelo(s) 
ORGÃO(S) PARTICIPANTE(S) ou pela SECRETARIA GERENCIADORA. 

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamezlo do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) 
será(ão) comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo 
administrativo da presente Ata, após sua ciência. 

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a 
comunicação será feita através de publicação no Diário Oficial do Estado do Maranhão, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela. 

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados 
poderá não ser aceita pela SECRETARIA GERENCIADORA, facultando-se a este, neste caso, 
a aplicação das penalidades cabíveis. 

CÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO 

A SECRETARIA GERENCIADORA fará publicar o extrato da presente Ata no Diário Oficial do 
Estado, após sua assinatura, nos termos da legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 
intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, à presente Ata de Registro de 
Preços, conforme o caso. 

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO SRP N2  XXX/201X-SRP e seus 
anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata. 

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos produtos caso 
em que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA. 

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n2  10.520/2002, 
Lei Complementar 147/2014, Decreto Federal 7892/2013, Decreto n2  006/2017, Decreto 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL MA 
FIs, fl9 

Proc. fl: 
Rubrica: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Municipal flQ  553/2017 e Decreto Municipal n.2  578/2017 e subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei n9  8.666/1993 e alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Bacabal/MA, Estado do Maranhão, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as 
partes assinam o presente. 

Bacabal/MA, XXXX de XXXXXXXXXXXX de 2018. 

Secretaria Municipal de XX) 
Gerenciador(a) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DEBACABAL MÁ 
Fis. n: 

Proc. n9: 	- 3 
Rubrica: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL n.2  050/2018-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.9  060705/2018 

ANEXO XI 

11 
	

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE BACABAL 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXX E A 
EMPRESA xxxxxxxxxxxxxxxxx. 

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE BACABAL-MA, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE xxxxxxxx, situada na Rua xxxxx n2  xxx, xxxx, xxxxxxxxxx, 
Bacabal-MA, inscrito no CNPJ sob o n9  xxxxx, neste ato representada pelo Secretario 
Municipal de xxxxxxxxxxx, SR. xxxxxxxxxxxxx, portadora da Cédula de Identidade n2  
xxxxxxxx, SSP/MA e CPF n2  xxxxxxx, residente e domiciliado na Rua xxxxx, n2  xxx, Bairro de 
xxxxx, Bacabal-MA, a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa 
xxxuacxxxycxxjcxxyacx, inscrita no CNPJ sob o n2  xxxxxxxxxxxx, situada à 

xxxxx,ocogcxxxyocx, Bairro xxxxx, n2  xxxxxxxx, xxxxxxxxxxxx-MA, neste ato representada 
legalmente pelo seu sócio administrador SR. xxxxxxxxxxnxxxxxxxxx, inscrito na cédula de 
identidade n° xxxxxxxxx SSP/PI, CPF n2  xxxxxxxxxxxxx, a seguir denominada 
CONTRATADA, celebram o presente contrato, nos termos do PREGÃO PRESENCIAL N.2  
XXX/201X-SRP, o qual reger-se-á pelas cláusulas e condições estipuladas a seguir. 

Cláusula Primeira - DO OBJETO: 

1.1. O presente contrato tem por objeto o fornecimento de 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Cláusula Segunda - DO FUNDAMENTO LEGAL: 

2.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL N.2  XXX/201X-SRP, Ata de Registro de Preços n.9  XYX/201Y e rege-se pelas 
disposições expressas na Lei n2  8.666/1993 e suas alterações posteriores e pelos preceitos 
de direito público. A proposta de preços apresentada passa a integrar este contrato. 

Cláusula Terceira -DO VALOR CONTRATUAL: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAcABAL. MA 
Eis, 	 - 

Proc. ii: 
Rubrica: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

3.1. Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a contratante pagará à contratada o 
valor total de R$ xxxxxxxxxx(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx) conforme descrição dos 
produtos (anexo 1). 
3.2 	O valor será pago conforme a entrega dos produtos, devendo ser atestada pela fiscal 
do contrato. 

Cláusula Quarta - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS: 

4.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Bacabal - MA, classificada 
conforme abaixo especificado: 

Código da Ficha: xx 

== 
=0= 
SALDO: ORÇAMENTARIO LIS xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Cláusula Quinta - DA VIGÊNCIA: 

5.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência ate xx de 
xxxxxxx de 20xx. 

Cláusula Sexta - DO FORNECIMENTO E LOCAL DA ENTREGA: 

6.1. Os produtos deverão ser entregues, na especificação, quantidade e periodicidade 
especificadas em cada ordem de fornecimento, sendo que a inobservância destas condições 
implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. A 
Contratada obriga-se a substituir os produtos que porventura não atendam às especificações 
deste contrato, sob pena das sanções cabíveis. 

6.2. Os produtos deverão ser fornecido de acordo com as necessidades de cada 
CONTRATANTE, conforme prazo e locais definidos pelo Termo de Referência. 

6.3. Os produtos deverão ser fornecidos através da Ordem de Fornecimento. 

6.4. Os produtos deverão ser fornecidos sem ônus para a Contratante. 

Cláusula Sétima - DO PAGAMENTO; 

7.1. O pagamento será efetuado, após a comprovação de que a CONTRATADA está 
rigorosamente em dia com as obrigações perante o sistema de Seguridade Social, mediante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 8ACABAL -MÁ 
Fis.n9: 	 -. 

Proc. nQ: .• o 
Rubrica: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

a apresentação das Certidões Negativas de Débitos com a Previdência Social, Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e FGTS, no prazo não superior a 30 (trinta) dias. 
Será verificada também sua regularidade com os Tributos Federais, mediante apresentação 
da Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista. 

7.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos 
decorrentes. 

7.3. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em 
situação irregular perante a Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia Sobre Tempo de 
Serviço (FGTS) e os Tributos Federais, conforme item 20.1 do Edital de licitação. 

7.4 	As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem de fornecimento. 

Cláusula Oitava - DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO 
CONTRATO: 

8.1. 	Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso 11, alínea d, da Lei n2  
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do 
contratado. 

Cláusula Nona - ~ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

9.1. O objeto do contrato gerado pela presente licitação poderá sofrer acréscimos ou 
supressões, conforme previsto no § 12 do Art. 65 da Lei 8.666/93. 

Cláusula Décima - DA FISCALIZAÇÃO: 

10.1. A Contratante designa o servidor XXXXXX, para exercer a fiscalização e 
acompanhamento de contratos. Caberá a esse servidor, gestor do contrato, fiscalizar, 
acompanhar e verificar sua perfeita execução, em todas as fases, competindo-lhe, 
primordialmente, sob pena de responsabilidade: 

- anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, 
determinando as providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 

II - transmitir à CONTRATADA as instruções que disserem respeito a execução do 
serviço; 
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Fis.n2: 

Proc. n: 

Rubrica: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

III - dar imediata ciência a seus superiores, dos incidentes e ocorrências da 
execução que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual; 

IV - adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da 
execução do contrato; 

V - promover, com a presença da CONTRATADA, a verificação dos fornecimentos já 
efetuados, emitindo a competente habilitação para o recebimento de pagamentos; 

VI - esclarecer, prontamente, as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor 
competente da Administração, se necessário, parecer de especialistas; 

VII - fiscalizar a obrigação da CONTRATADA de manter, durante toda a execução 
do contrato, e compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações 
trabalhistas e previdenciárias. 

Cláusula Décima Primeira - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

11.1. Constituem direitos da Contratante, receber o objeto deste Contrato nas condições 
avençadas, e da Contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo 
convencionados. 

11.2. Constituem obrigações da Contratada: 

11.2.1. Entregar os produtos às suas expensas, nos prazos e locais determinados na 
Ordem de Fornecimento, em dias úteis. 

11.2.2. Fornecer os produtos, rigorosamente nas especificações, prazos e condições 
neste instrumento; 

11.2.3. Os produtos deverão ser fornecidos, de acordo com a Ordem de 
Fornecimento, durante o prazo de vigência deste contrato; 

11.2.4 Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o 
adimplemento das obrigações decorrentes deste Contrato; 

11.2.5. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste Contrato; 

11.2.6. Sujeitar-se a mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando 
todos os esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações 
procedentes, caso ocorram; 
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Proc. n9: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

11.2.7. Comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, 
dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e 
apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até OS (cinco) 
dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não serem 
considerados; 

11.2.8. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
decorrentes da execução do presente contrato; 

11.2.9. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas; 

11.2.10. A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita 
condição dos produtos fornecidos, inclusive suas quantidades e qualidade, 
competindo-lhe também, a dos produtos que não aceitos pela fiscalização da 
Contratante deverão ser trocados; 

11.2.11. Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer 
acidentes que porventura ocorram na entrega dos produtos e o uso indevido 
de patentes e registros. 

11.3. Constituem obrigações da Contratante: 

11.3.1. Fiscalizar e acompanhara execução do objeto deste Contrato; 

11.3.2. Efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Pagamento; 

11.3.3. Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
execução do Contrato. 

Cláusula Décima Segunda - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 

12.1. A troca eventual de documentos entre a Contratante e a Contratada, será realizada 
através de protocolo. 

12.2. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

Cláusula Décima Terceira - DA RESCISÃO OUALTERÉ4ÇÃO CONTRATUAL: 

13.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da Contratante, 
independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BA(ABAL MÁ 
As. n2; 

Proc.n: &Go 03,. 
Rubrica: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

art. 55, inciso IX, da Lei flQ  8.666/93 e suas alterações nos casos previstos nos artigos 
77 e 78 da referida lei. 

13.2. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n2  8.666/93, mediante 
as devidas justificativas, através de Termo de Aditamento. 

Cláusula Décima Quarta - DAS SANÇÕES E PENALIDADES: 

14.1. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da 
citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura 
Municipal de Bacabal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a pena 

14.2. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial do Estado do 
Maranhão e no caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por 
igual período, sem prejuízo das demais cominações legais. 

14.3. No caso de inadimplemento, a contratada estará sujeita às seguintes penalidades: 

14.3.1. Advertência; 

14.3.2. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de 10% (dez por 
cento), calculada sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas 
fielmente as condições pactuadas; 

14.3.3. Multa, moratória simples, de 0,4% (quatro décimos por cento), na hipótese 
de atraso no cumprimento de suas obrigações contratuais, calculada sobre o 
valor da fatura. 

14.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com Administração por período não superior a 02 (dois) anos; e 

14.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. 

14.3.6. A aplicação da sanção prevista no item 14.3.1, não prejudica a incidência 
cumulativa das penalidades dos itens 14.3.2, 14.3.3 e 14.3.4, principalmente, 
sem prejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na 
entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento de 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SACABAL - MA 
Fis. n2: 

Proc. n2;  &.&O 
Rubrica: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

eventuais cotas mensais, expressamente prevista, facultada a defesa prévia 
do interessado, no prazo de 10 (dez) dias. 

14.4. As sanções previstas nos itens 14.3.1, 14.3.4 e 14.3.5, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com os itens 14.3.2 e 14.3.3, facultada a defesa prévia do interessado, 
no prazo de 10 (dez) dias. 

14.5. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 14.3, reserva-se ao órgão contratante o 
direito de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela 
ordem de classificação, comunicando-se, em seguida, a Comissão Permanente de 
Licitação - CPL, para as providências cabíveis. 

14.6. A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às 
mesmas condições estabelecidas neste Edital. 

14.7 A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva do 
Município de Bacabal-MA. 

Cláusula Décima Quinta - DOS CASOS OMISSOS: 

15.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n2  8.666/93 e suas alterações 
posteriores, e dos princípios gerais de direito. 

Cláusula Decima Sexta - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE INSTRUMENTO 

16.1 Em conformidade com o Artigo 61, Parágrafo Único, da Lei n2  8.666/93 e alterações 
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos 
(se houver), será efetuada na imprensa oficial, até o 52  (quinto) dia útil do mês 
seguinte ao de sua assinatura. 

Cláusula Décima Sétima - DO FORO: 

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Bacabal, Estado do Maranhão, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi 
impresso em 04 (quatro) vias de igual teor, para que surtam seus efeitos legais e jurídicos. 

Bacabal (MA), xxxx de xxxxxxxxxx de 20xx. 

X)00000(X 	 X)00000(X 
SECRETARIA MUNICIPAL DE xxx,000cx,ocoacx 	 XXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 
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Proc.n• 

Rubrica: 	Ãdor 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL n.2  050/2018-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2  060705/2018 

ANEXO  

de 

em 

no 

vias 

PROVISORIO 

TERMO DE RECEBIMENTO 

A Prefeitura Municipal de Bacabal 
xxxxxxxxxxxxxx, vem, através do presente 

do recebimento dos produtos/serviços, 
cumprimento ao disposto no Art. 73 da Lei 

REFERÊNCIA: 
LICITAÇÃO: 
CONTRATADA: 
OBJETO: 

PROVISÓRIO 

Processo n .._/2018 

a 

Pregão n2  _j2018 

- MA, por meio da Secretaria Municipal 
Termo, formalizar o RECEBIMENTO 

objeto do Pregão em epígrafe, 
Federal n2  8.666/1993: 

Item - Especificação Quant Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

avaliação 
A xxxxxxxxxxxxxx recebe os referidos produtos/serviços a fim de proceder 

criteriosa, verificando a sua conformidade com as especificações descritas 
Termo de Referência, ANEXO 1 do Pregão e com a Proposta de Preços da Empresa. 

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Provisório em 03 (três) 
de igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito. 

Bacabal (MA), 	de 	de 2018. 

Assinaturas: 
mxxx 

Secretária de 	 

(comissão ou servidor responsável pelo recebimento) 
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Proc. n2: 
Rubrica: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL n.2  050/2018-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2  060705/2018 

ANEXO XI 

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

REFERÊNCIA: Processo n2 	/2018 
LICITAÇÃO: Pregão n2  ._J2018 
CONTRATADA: 	  
OBJETO: 	  

A Prefeitura Municipal de Bacabal - MA, por meio da Secretaria Municipal de 
00000cxxxxxxxx, vem, através do presente Termo, formalizar o RECEBIMENTO 
DEFINITIVO da fornecimento/execução dos produtos/serviços, objeto do Pregão 
em epígrafe, em cumprimento ao disposto no Art. 73 da Lei Federal n.2  8.666/1993, 
fixando esta data para o início da contagem dos prazos relativo ao pagamento do 
objeto. 

Certifica-se que, até a presente data, os produtos/serviços fornecidos pela 
Empresa 	 atendem aos critérios determinados pela Administração, 
perfazendo gasto de R$ 	 ( 	J, mediante as respectivas notas 
fiscais/faturas. 

A Prefeitura deverá efetuar o pagamento em 10 (dez) dias consecutivos após 
a assinatura do presente Termo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
empresa. 

E, assim, concluído a execução do objeto (itens constantes da Ordem de 
Serviço n2. 	j, expede-se este Termo de Recebimento Definitivo em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito. 

Bacabal (MA), de 	de 2018. 
Assinaturas: 

xxxxxx  
Secretária de 	 

0Q 

(Comissão responsável pelo recebimento) 
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Eis. n; 	' %o 
Proc. n:_ ÔÓ o 	iS 
Rubrica: 	- - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL n.9  050/2018-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2  060705/2018 

Este volume do edital de licitação na modalidade Pregão Presencial n.2  
050/2018-SRP, possui 72 (setenta e duas) páginas, incluindo esta, numericamente 
ordenadas e rubricadas por minha pessoa. 

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Bacabal, Estado 
do Maranhão, 10 de Agosto de 2018. 

IGOR MARIO CUTRIM DOS SANTOS 
Pregoeiro 
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